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CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade ao processo de 

Evolução Funcional dos Profissionais do Quadro do Magistério Público 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade às notas médias de 

cada cargo relativamente ao processo de Avaliação Periódica de 

Desempenho; 

 

A  Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso 

de suas atribuições legais, instrui: 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 07/2021 

 

Dispõe sobre: “Divulgação e 

aplicação da Média da Avaliação 

Periódica de Desempenho”. 

 

Art. 1º. A presente instrução normativa estabelece as médias da 

rede, por cargo, obtidas no processo de Avaliação Periódica de 

Desempenho dos profissionais do quadro do Magistério Público 

Municipal de que trata a LCM 230/2010 nos seus artigos 15, inciso II e 

art. 16, realizado no corrente ano. 

 

Art. 2º. As médias ora divulgadas no Anexo I, foram calculadas 

com fundamento no disposto no art.11, § 5º, e art. 13, § 4º, ambos da 

Lei Complementar Municipal nº 230/2010, e se referem às médias da 

Avaliação Periódica de Desempenho do ano de 2021. 
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Art. 3º. Para conhecimento dos docentes, e visando maior 

transparência aos processos de Evolução Funcional Vertical e 

Horizontal, previstas nos artigos 7º e seguintes da LCM nº 230/2010, o 

Anexo II da presente normativa, traz a tabela informativa das médias 

da rede, por cargo, publicadas nos anos calendário de 2020 e 2019, 

relativamente ao Quadro do Magistério Público Municipal. 

 

Art. 4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas intruções normativas ou resoluções da 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia em contrário. 

 

 

Dirce Matiko Takano 

Secretária Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I 

 
Média Avaliação Periódica de Desempenho 

– ano 2021 – 
 

 

Cargo Ano 2021 

Assistente Pedagógico 98,84 

Coordenador Pedagógico 99,91 

Diretor de Escola 99,34 

PDI 99,95 

Professor Adjunto 99,18 

Professor I 99,53 

Professor II 99,23 

Supervisor de Ensino 98,90 

Vice-Diretor  99,56 
 

 

 
 

ANEXO II 

 
Tabela de Médias da Avaliação Periódica de Desempenho 

– anos anteriores – 
 
 

Cargo 2020 2019 

Assistente Pedagógico 98,73       99,30 

Coordenador Pedagógico 99,87 99,49 

Diretor de Escola 99,95 99,64 

PDI 99.86 99,66 

Professor Adjunto 99,22 98,65 

Professor I 99,59 99,18 

Professor II 99,01 98,33 

Supervisor de Ensino 99,29 98,85 

Vice-Diretor  99,66 99,44 
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